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Indico ao Chefe do Poder Executivo a implantação de uma academia ao ar livre para atender os bairros Bela São Pedro e Theodoro de Souza Barros.

Senhor Presidente;

INDICO, após cumpridas as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, tome as devidas providencias a fim de viabilizar a implantação de uma academia ao ar livre a fim de atender a população dos bairros Bela São Pedro e Theodoro de Souza Barros.

JUSTIFICATIVA
Observamos que os espaços de lazer de grande parte da população é restrito em nosso município e com poucas alternativas, no que se refere ao quesito prática de atividades físicas.
Nota-se ainda que a grande maioria da população dedica ou dispõe de pouco tempo para cuidar da sua saúde e do seu lazer, estamos sempre muito atarefados com empregos, estudos, tarefas domésticas, entre outras atividades, isso faz com que optemos por uma atividade de lazer mais acessível e próximo de suas residências, como é o caso das academias ao ar livre. 
O município de São Pedro ainda carece de opções para a prática de atividades físicas, em que pese a atenção neste aspecto dispendida pelo Poder Executivo. Neste contexto, o projeto “Academia ao Ar Livre” permite levar a todas as pessoas de uma região, a opção de poderem praticar exercícios diariamente, agregando o lazer a prática de atividades físicas e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e, consequentemente da saúde.
 É sabido que as atividades físicas nas academias trazem diversos benefícios à saúde de seus usuários favorecendo o trabalho cardiovascular, a coordenação motora, a melhora do tônus muscular, das articulações e o equilíbrio, que são capacidades motoras importantes, principalmente para os indivíduos da terceira idade, que é o público que mais frequenta as academias ao ar livre e que vem cada vez mais buscando seu espaço nesses locais. 
Por entender que a implantação de academias ao ar livre, no município representa um espaço muito importante para a população e contribui em parte para o desenvolvimento do lazer e bem estar dos usuários e que pedimos a atenção de Vossa Excelência para a viabilização desta indicação.
São Pedro, 23 de novembro de 2017.



GIULIANO GIOCONDO GHIROTTI ANTONELLI
VEREADOR


